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N o  c a b e  l a  m e n o r  
d u d a  d e  q u e  e l  l i b r o  t i t u ­
l a d o  Los peligros del nuevo 
constitucionalismo en materia 
criminal, d e  c o a u t o r í a  d e  
l o s  i n v e s t i g a d o r e s  I v á n  
O r o z c o  y  J u a n  G a b r i e l  
G ó m e z ,  p r o f e s o r e s  d e l  
I E P R I  d e  l a  U n i v e r s i d a d  
N a c i o n a l ,  e s  u n  t r a b a j o  
s e r i o ,  s i s t e m á t i c o  y  p e r t i ­
n e n t e  e n  e l  á m b i t o  d e  la  
d i s c u s i ó n  j u r í d i c o - p o l í t i c a  
d e l  p a í s .  N o  s o b r a  d e c i r  
q u e  t i e n e  u n a  v i r t u d  q u e  
s a l t a  a  l a  v i s t a :  t r a t a  d e  
h a c e r  u n  e s f u e r z o  c o m ­
p a r a t i v o ,  a b s o l u t a m e n t e  
i n d i s p e n s a b l e  e n  u n  p a í s  
e n c e r r a d o  e n  s í  m i s m o ,  
a l é r g i c o  a  s a l i r  d e l  p a r r o -  
q u i a l i s m o .

A s í ,  c o t e j a  l a  e x p e r i e n ­
c i a  c o l o m b i a n a  y  a l e m a n a  
c o n  u n a  i n n o v a c i ó n :  e n  
v e z  d e  r e a l i z a r  l a s  c o m p a ­
r a c i o n e s  m á s  u s u a l e s  e n  
n u e s t r a  l i t e r a t u r a  e s p e c i a ­
l i z a d a  c o n  F r a n c i a ,  I n ­
g l a t e r r a  o  l o s  E s t a d o s  
U n i d o s ,  s e  r e a l i z a n  c o n  
u n  p a í s  q u e  c o n o c e m o s  
m u c h o  m e n o s  l o s  c o l o m ­
b i a n o s .  A l g u n o s  p o d r í a n  
p e n s a r  q u e  e s e  e j e r c i c i o  
c o m p a r a t i v o  e s  e s p u r i o

p o r  l a s  d i s t a n c i a s  e n  l a  
h i s t o r i a  o  e n  l o s  p r o c e s o s  
e c o n ó m i c o s  y  p o l í t i c o s ;  
s i n  e m b a r g o ,  l o s  a u t o r e s  
z a n j a n  a d e c u a d a m e n t e  t a l  
d i s c u s i ó n ,  a l  m e n o s  e n  e l 
c a m p o  q u e  e s  r e l e v a n t e  
p a r a  s u  t r a b a j o ,  c o n  l a  
a f i r m a c i ó n  d e  q u e  l a s  i n s ­
t i t u c i o n e s  c o n s t i t u c i o n a l e s  
a l e m a n a s  d i r e c t a  y ,  s o b r e  
t o d o  i n d i r e c t a m e n t e ,  a  
t r a v é s  d e  E s p a ñ a ,  j u g a r o n  
u n  p a p e l  d e c i s i v o  e n  l a  
e l a b o r a c i ó n  d e  l a  C o n s t i ­
t u c i ó n  c o l o m b i a n a  d e  
1 9 9 1 .

E l  p u n t o  d e  p a r t i d a  
c o m p a r a t i v o  e s  e l  s i ­
g u i e n t e :  m i e n t r a s  q u e  e n  
A l e m a n i a ,  e l  C o n s t i t u c i o ­
n a l i s m o  l i b e r a l - g a r a n t i s t a  
s ó l o  t r i u n f ó  c u a n d o  e s t u ­
v o  c o n s o l i d a d o  e l p r o c e ­
s o  d e  f o r m a c i ó n  d e l  E s t a ­
d o ,  p o n i e n d o  l í m i t e s  a  l o s  
p o d e r e s  d e l  a b s o l u t i s m o  
t a r d í o ,  e n  C o l o m b i a  l a  
f o r m a c i ó n  y  c o n s o l i ­
d a c i ó n  d e l  E s t a d o  d e b e  
r e a l i z a r s e  n o  c o n s e c u t i v a ­
m e n t e  s i n o  s i m u l t á n e a ­
m e n t e .  E s a  s i t u a c i ó n  t i e n e  
u n  a g r a v a n t e :  e l  E s t a d o  
S o c i a l  d e  D e r e c h o  d e b e  
r e a l i z a r  u n a  t e r c e r a  f u n ­

c i ó n  d e  i n t e g r a c i ó n  p o l í t i ­
c o - s o c i a l  y a  n o  d e  u n a  
b u r g u e s í a  e m e r g e n t e  y  
p o l í t i c a m e n t e  a r t i c u l a d a  
s i n o  d e  u n a s  c l a s e s  y  g r u ­
p o s  p o p u l a r e s  d e s v e r t e ­
b r a d o s  (p .2 ) .

T e n i e n d o  e n  m e n t e  e s t e  
c o n t e x t o  d i s c u r s i v o  s e  
p r o p o n e  l o  q u e  s e r á  e l  
p r o b l e m a  y  d i l e m a  c e n t r a l  
d e l  t e x t o :  e l E s t a d o  L i b e r a l  
g a r a n t i s t a  q u e  c o m p o r t a  
e l  r i e s g o  d e  l a  A n a r q u í a  
( s i c )  d e b e r í a  r e a l i z a r s e  
j u n t o  c o n  e l  E s t a d o  S o c i a l  
q u e  c o m p o r t a  e l r i e s g o  d e  
u n  e f i c i e n t i s m o  s o c i a l  a u ­
t o r i t a r i o  (p . 3 ) .

N o  o b s t a n t e ,  e l  e s t u d i o  
n o  s e  q u e d a  e n  u n  a n á l i ­
s i s  g e n e r a l  s i n o  q u e  p r e ­
t e n d e  a d e n t r a r s e  e n  l o s  
p r o b l e m a s  d e  l a  p o l í t i c a  
c r i m i n a l  n o  m i r a d a  a u t ó ­
n o m a m e n t e  s i n o  e n  r e l a ­
c i ó n  c o n  e l  E s t a d o  S o c i a l  
d e  D e r e c h o ;  a l g o  q u e  v e r ­
d a d e r a m e n t e  h a c e  f a lt a  e n  
l o s  e s t u d i o s  e n  e l  p a í s ,  
q u e  m á s  a l l á  d e l  c o n s t i t u ­
c i o n a l i s m o  ( t e m á t i c a  c e n ­
t r a l  d e  l o s  a u t o r e s ) ,  d e b e  
d e s c i f r a r  l a s  c o n s e c u e n ­
c i a s  d e  u n  m o d e l o  e c o n ó ­
m i c o  q u e ,  d e s d i b u j a n d o



l a s  t r a d i c i o n a l e s  p o l í t i c a s  
s o c i a l e s ,  f o r t a l e c i ó  u n  
n u e v o  e s q u e m a  j u d i c i a l  y  
d e  p e r s e c u c i ó n  d e l  d e l i t o ,  
s i n  p e n s a r  e n  l a s  i m p l i c a ­
c i o n e s  d e  e s t a  i n t e r r e l a -  
c i ó n .

E s t e  t r a b a j o  d e  r e f l e ­
x i ó n  s o b r e  p o l í t i c a  c r i m i ­
n a l  e n  e l c o n t e x t o  d e  l o s  
c a m b i o s  c o n s t i t u c i o n a l e s  
y  l o s  d i l e m a s  s u b s e c u e n ­
t e s  p r o p o n e  q u e  l a  m i s m a  
h a  a c a b a d o  e n  l a  r e a l i d a d  
s i e n d o  u n a  s u e r t e  d e  
a p é n d i c e  d e  l a  p o l í t i c a  d e  
s e g u r i d a d  i n t e r i o r  y  e x t e ­
r i o r  ( p .  9 ) .  P o r  s u p u e s t o ,  
e l  p r e d o m i n i o  d e  e s t a  f a ­
c e t a  d e  l a  p o l í t i c a  c r i m i n a l  
e s t á  a s o c i a d a  a  l a  p o l í t i c a  
p r o h i b i c i o n i s t a  s o b r e  e l  
n a r c o t r á f i c o .

L a  v i s i ó n  l i b e r a l  g a r a n -  
t i s t a  e n  p o l í t i c a  c r i m i n a l  
h a  a c a b a d o  s u b s u m i d a  
e n  l a  v i s i ó n  a u t o r i t a r i a .  
D e  m a n e r a  d i f e r e n t e ,  s e  
t r a t a r í a  d e

separar los ámbitos de 
vigencia del Estado Liberal 
y del Estado Social, de 
manera que en el primero 
domine la política criminal 
y en el segundo, en cam­
bio, domine la Política 
Social. El peligro real es 
que la pretensión de cons­
truir un Estado Social de 
Derecho conduzca bajo la 
presión de una política cri­
minal de seguridad a un 
Estado Social Autoritario.
L a  s o l u c i ó n  q u e  a p u n ­

t a  a  d i s o c i a r  l o s  d o s  t i p o s  
d e  p o l í t i c a s ,  r e c o n o c e n  l o s  
a u t o r e s ,  r e s u l t a  m u c h o  
m á s  c o m p l e j a  e n  s u  a p l i ­
c a c i ó n  p r á c t i c a ,  y a  q u e

al fin y al cabo, las lógicas del 
Estado Liberal y la del Estado

Social son heterogéneas y 
expansivas, por lo cual entran 
en conflicto (p.5).

D e sd e  mi p u n to  de 
vista varios son los p ro­
b lem as qu e  d eb en  rele­
varse: primero, que aun­
que se plantea el carácter 
heterónom o de una serie 
de políticas, entre ellas la 
política criminal, debido 
al peso de la influencia de 
los Estados Unidos sobre 
el país, la discusión cons­
titucional que los autores 
p la n t e a n  es, en  b u e n a  
medida, autocentrada en 
el sistema jurídico. Así, la 
reflexión jurídica se pre­
s e n ta  c o m o  un b lo q u e  
d is c u r s iv o  c o m p a c t o  
frente a otro bloque que 
s ó lo  c o m o  a d v e r te n c ia  
subraya la infuencia de la 
p r in c ip a l  p o t e n c ia  del 
mundo. Pero las interrela- 
ciones son descuidadas o 
subestimadas. Además, el 
texto tiene un agravante: 
a veces se habla de la in­
f lu e n c ia  de los  E stad os  
Unidos y  a veces se habla 
de la "Com unidad Inter­
nacion al" ,  s u sc ita n d o  la 
confusión  ideológica en ­
tre ambos, lo cual en últi­
mas, sólo le conviene a la 
p o l í t ic a  e x te r io r  de los  
Estados Unidos de Am é­
rica.

A unque se m encionan 
las necesarias in te rp e la ­
ciones entre política cri­
minal y política o justicia 
social no se hace de ma­
nera suficientemente sóli­
da. Por eso, la recom en­
d a c ió n ,  p o r  lo  d e m á s  
válida, de sustituir la "po­
l í t ica  p e n a l  p o r  u n a  
política social en el trata­

m i e n t o  d e  l o s  m o v i m i e n ­
t o s  s o c i a l e s "  ( p .  2 2 6 ) ,  
r e s u l t a  u n  p o c o  e t é r e a  o ,  
p o r  l o  m e n o s ,  n o  l o  s u f i ­
c i e n t e m e n t e  s u s t e n t a d a  e n  
e l t e x t o .

A s í  m i s m o ,  s o n  d i s c u ­
t i b l e s  l a s  r e c o m e n d a c i o ­
n e s  q u e  a p u n t a n  a  " s u p r i ­
m i r  e l c a r á c t e r  i n a p e l a b l e  
d e  l a s  d e c i s i o n e s  d e  l a  
C o r t e  C o n s t i t u c i o n a l  s o ­
b r e  l a s  d e c l a r a t o r i a s "  
( p .2 2 6 )  o  q u e  p r e t e n d e n  
" s u p r i m i r  e l  c o n t r o l  d e  l a  
C o r t e  s o b r e  l a  d e c l a r a t o ­
r i a  d e l  E s t a d o  d e  C o n m o ­
c i ó n  I n t e r io r " .  E n  r e a l i d a d  
p a r e c e  q u e  l o s  a u t o r e s  t o ­
m a r a n  p a r t i d o  p r a g m á t i ­
c a m e n t e  p o r  u n o  d e  l o s  
p o l o s  d e l  d i l e m a  c e n t r a l ,  
y  a c a b a r a n  d e s c o n o c i e n ­
d o  l o s  p e l i g r o s  r e a le s  q u e  
s o l u c i o n e s  d e  e s t e  t i p o  
c o m p o r t a n .  E n  e s t e  c a s o ,  
¿ n o  s e r í a  s i m p l e m e n t e  
d e s l i z a r s e  e n  l a  p r á c t i c a  
h a c i a  f o r m a s  p r e s i d e n c i a -  
l i s t a s  y ,  s i  s e  q u i e r e  a u t o ­
r i t a r i a s ,  s i n  r e a l m e n t e  r e ­
s o l v e r  e l p r o b l e m a ?

L a s  n o t a s  f i n a l e s  a c a ­
b a n  i n c l i n á n d o s e  p o r  u n a  
v i s i ó n  j u r í d i c a  y  p o l í t i c a  
m á s  b i e n  c o n s e r v a d o r a ;  
o t r o s  d i r í a n  d e  realpolitik: 
n o s  r e c o m i e n d a n  u n  " p o ­
s i t i v i s m o  m o d e r a d o " ,  l a  
r e s t r i c c i ó n  d e  l a s  f u n c i o ­
n e s  i n t e r p r e t a t i v a s  d e  l o s  
j u e c e s  y , l a  a c e p t a c i ó n  v o ­
l u n t a r i a  d e  l a  c o n d i c i ó n  
d e  " c h i v o  e x p i a t o r i o "  
f r e n t e  a  l a  p o l í t i c a  d e  l o s  
E s t a d o s  U n i d o s  ( p p .  2 3 5 -  
2 5 6 ) .  E l l o  p o d r í a  p r o b a r  
m á s  b i e n  l o  d i c h o :  q u e ,  
e n  l u g a r  d e  r e s o l v e r  l o s  
d i l e m a s  p l a n t e a d o s ,  l o s  
a u t o r e s  s e  d e s l i z a n  h a c i a ,



y toman parte por, uno 
de los cuernos del dilema 
central del ejercicio teóri­
co.

Las anteriores conside­
raciones críticas, no de­
meritan el trabajo, ni la 
calidad del mismo, en un 
tema en el cual se puede 
considerar este texto 
como un aporte a la dis­
cusión nacional. No cabe

duda que intentan colo­
car las bisagras de dos 
campos que son tratados 
por los juristas y especia­
listas como dos ámbitos 
completamente separados. 
El tratamiento jurídico 
político del tema incorpo­
ra la dimensión sociojurí- 
dica continuando por un 
sendero que en la última 
década en el país, aunque

de desarrollo incipiente, 
no deja de ser fecundo.
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